
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba 
Estado de ão Paulo 

LEI Nº 1.950, DE 21 DE JUNHO DE 2011. 
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"Altera de 65 (sessenta e cinco) para 60 (sessenta) a idade prevista 
na lei Municipal nº 120191. que dispõe sobre a J{arantia ao.\ 
maiores de 65 anos e outros. terem prioridade no atendimento nos 
es1abelec1menros bancários e outro.\ " 

Autor: Vereador Wilson Agnaldo Gobetti. 

A TO 10 CARLO DA 'ILVA. Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Caruguatatuba., usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, f AZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° rica alterada de 65 (sessenta e cinco) para 60 (sessenta), a idade prevista na 
Lei Municipal nº 120, de 13 de setembro de 1991. 

Art. 2° l:.sta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrârio. 

Caraguatatuba, 21 de junho de 
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